
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N9 1- 1 , DE 21- DE AGOSTO DE 2019.

Designa os Promotores de Justiça CÍNTIA

COSTA DA SILVA e FREDERICO MEINBERG

CEROY para representarem, na qualidade de

Titular e Suplente, respectivamente, o

MPDFT no Conselho de Administração do

Fundo Distrital de Combate à Corrupção.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no

uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar n. 2 75/93, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 166, inciso IX, da Lei Complementar n2 75, de

20 de maio de 1993;

CONSIDERANDO, ainda, o teor do tabularium n° 08191.081675/2019-71,

RESOLVE:

Art. 19 Designar os Promotores de Justiça CÍNTIA COSTA DA SILVA e FREDERICO

MEINBERG CEROY para representarem, na qualidade de Titular e Suplente,

respectivamente, o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios no Conselho de

Administração do Fundo Distrital de Combate à Corrupção, sem prejuízo de suas demais

designações.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
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